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INDICAÇÃO N.º    960        , DE 2003.

Solicita-nos os Srs. Nilson M. Soares, Antônio L. de Barros Neto, João Batista Vieira, Ana R. de Barros Oliveira e Adalberto J. da Rocha, Vereadores do município de Guareí, através de ofício da Câmara Municipal, que intercedamos, junto às autoridades competentes, em favor da realização de obras de recuperação e recapeamento da Estrada Vicinal Guareí/Angatuba, via Ribeirão Grande, numa extensão de 6,0 quilômetros, no município de Guareí.

As condições precárias desta vicinal, vem freqüentemente causando transtornos a todos os seus usuários, em função do péssimo estado de conservação da referida pista.

Ademais, cumpre ressaltar a Estrada Vicinal em questão é um importante acesso ao município de Angatuba, pelo bairro de Ribeirão Grande, rota de escoamento da produção agrícola da região. 

posto, formulamos a presente

INDICAÇÃO

Indicamos, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar, através dos órgãos competentes,  providências para recuperação e reparos da Estrada Vicinal Guareí/Angatuba, via Ribeirão Grande, no município de Guareí.

Sala das Sessões, em 18/06/2003

a) Luiz Gonzaga Vieira
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